
INDICAÇÃO Nº 
1814
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, as providências cabíveis e necessárias para destinar o POUPATEMPO Móvel ao município de Itapecerica da Serra - SP. 

JUSTIFICATIVA

Preocupado com a população dos centros mais distantes e não contemplados ainda com uma unidade fixa, o Governo do Estado criou o POUPATEMPO Móvel, que leva a maioria dos serviços oferecidos pelas unidades fixas à população que reside distante de postos desse projeto.

Nas Unidades do POUPATEMPO Móvel que circulam pelos bairros e municípios mais distantes dos Postos fixos da Grande São Paulo, são prestados serviços como emissão de RG, Carteira de Trabalho, Atestado de Antecedentes Criminais, e solicitação de CPF. Além disso, os cidadãos podem acessar, através do e-poupatempo, mais de dois mil serviços públicos eletrônicos, dentre eles registro de Boletim de Ocorrência, consulta de multas de trânsito, pontos na Carteira de Habilitação (CNH), débitos de IPVA, inscrição em concursos públicos e emissão de 2ª via de contas.

Itapecerica da Serra é um município da região metropolitana de São Paulo que está em constante desenvolvimento com um grande crescimento populacional. Apesar de todos os avanços em infraestruturas e investimentos dos últimos anos, a população carece  muitos dos benefícios dos Programas Estaduais.

A ida do POUPATEMPO Móvel ao município de Itapecerica da Serra com certeza levará os serviços de excelência oferecidos pelo Programa e a qualidade do atendimento prestado, permitindo à população daquela urbe acesso aos serviços públicos básicos disponibilizados na unidade.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para destinar a unidade do Programa POUPATEMPO Móvel para Itapecerica da Serra, permitindo àquela população, até implantação de Unidade fixa, serviços rápidos e de excelência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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